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1. O presente Código de Conduta reúne um conjunto de normas e 
orientações que devem guiar a nossa acção como actores humanitários em 
Moçambique. Ele deve ser lido e absorvido, incorporado em nossa rotina, 
como forma de garantir que as nossas acções estejam alinhadas com os 
valores, responsabilidade social e princípios humanitários, sempre 
baseados na ética, integridade e no bem-estar de todos afectados por 
desastres.

2. Este conjunto de regras e normas deriva dos valores e princípios 
norteadores da acção humanitária e estão baseados no respeito dos Direitos 
Humanos, na ética que deve reger todas relações humanas, não somente 
dentro do INGD, mas também dentro do todo o Sistema de Gestão e 
Redução do Risco de Desastres em Moçambique até as Comunidades 
Locais.

3. Portanto, este Código de Conduta não pode prever todas situações 
possíveis do quotidiano profissional, entretanto, representa um guia de boas 
práticas e é uma base de orientação para todos nós, é um documento vivo, 
que não se encerra em si mesmo, mas mantem-se aberto a evolução que é 
própria das relações humanas.

Recorram a este documento sempre que necessário.
Mais Vale Prevenir que Remediar.

Mensagem da Presidente do INGD

Estimado(a) colaborador(a)

A Presidente do Instituto Nacional de Gestão e Redução do Risco de Desastres

Dra. Luísa Celma Meque
(Investigadora Coordenadora)
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Apoio Técnico

Representantes da Procuradoria-Geral da República de Moçambique – PGR, das 
Províncias de Cabo Delgado, Nampula, Zambézia, Sofala, Tete, Inhambane e 
Maputo Província   

Flávio Monjane - Coordenação de Assuntos Humanitários das Nações Unidas - 
OCHA

Ruth Krcomarova - Gabinete da Coordenadora Residente das Nações Unidas

Hugo Reichenberger – Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados - 
ACNUR

Yara Berti - Organização Internacional para as Migrações - OIM 

Helga Gunnel – Programa Mundial de Alimentação – PMA

Salomão Tembe - OXFAM Internacional

Nina Yengo – Plan International

Velasco Mahanjane -Técnico da Divisão de Salvaguardas Sociais e Ambientais – 
DSSA, INGD

Sandra Chilengue -Técnica da Divisão de Salvaguardas Sociais e Ambientais – 
DSSA, INGD

 

Apoio financeiro

Organização Internacional para as Migrações - OIM

Ficha técnica
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O Instituto Nacional de Gestão e Redução do Risco de Desastres  (INGD) é uma instituição do 

Governo responsável pela coordenação das acções de Redução do Risco de Desastres em 

Moçambique, é uma pessoa colectiva de Direito Público, com personalidade jurídica, autonomia 

técnica, administrativa e patrimonial. As actividades de resposta e assistência humanitária a 

situações de desastres e conflitos impõem a participação de muitos actores para salvar vidas e 

restabelecer a normalidade da população afectada. Com o intuito de tornar esta nobre missão 

sustentável a Divisão de Salvaguardas Sociais e Ambientais apresenta o Código de Conduta que 

pela natureza do trabalho humanitário deverá ser de cumprimento obrigatório e de conhecimento de 

todos actores engajados nessas actividades.
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ACTORES  HUMANITÁRIOS

2. PROP SITO
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São obrigações dos trabalhadores (as) com causas humanitárias, parceiros, voluntários, 

colaboradores do Instituto Nacional de Gestão e Redução do Risco de Desastres, Líderes Locais, 

membros dos Comités Locais de Gestão e Redução do Risco de Desastres, antes, durante e depois do 

horário de trabalho de: 
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Não se envolver em qualquer actividade sexual com pessoas menores de 18 anos 

independentemente do consetimento, pois este tipo relacionamento mina a credibilidade e 

a integridade no trabalho de auxílio humanitário. Isto se aplica tanto durante como após o 

horário de trabalho.

INSTITUTO NACIONAL DE GESTÃO E REDUÇÃO DO RISCO DE DESASTRES



Garantir que o método de distribuição de bens de assistência humanitária aos 

afectados seja por  necessidades humanitárias e com base em processos consultivos 

e participativos com vista a produção as listas de beneficiários elegíveis de forma 

transparente. Devem ser envolvidos no processo de levantamento de beneficiários 

a população afectada, Comités Locais de Gestão e Redução de Riscos de Desastres, 

Agências Humanitárias e implementadoras, Líderes Locais e Pontos Focais do 

INGD a nível local para verificação final.
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i.  O actor Humanitário que violar os principios e normas do presente Código de Conduta, 

estará sujeito à aplicação de medidas sancionatorias previsto no Código Penal 

Moçambicano, no Estatuto Geral dos Agentes e Funcionários do Estado, que podem incluir 

a advertência verbal, escrita, a suspensão ou a inclusão na lista negra do voluntário, 

parceiro ou fornecedor, etc., sempre e quando as circunstâncias o justifiquem. 

ii. O presente código aplica-se a todos os trabalhadores humanitários envolvidos em todas 

as fases de assistência a emergência, incluindo a sociedade civil, forças policiais e/ou 

militares, trabalhadores de entidades governamentais e civis, ONGs nacionais e 

internacionais, associações, lideres locais, voluntários e outros, cujas actividades se 

encontrem sob a coordenação do INGD.
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Denuncie na linha verde do
INGD, casos de abuso na 

assistência humanitária
84 4153221 / 87 3586488

“Este documento foi produzido e impresso com o apoio da Rede de PEAS - Proteção contra Exploração e Abuso Sexual, e da OIM” 


